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Sociedade dos Técnicos Açucareiros e Alcooleiros do Brasil 
STAB Regional Leste 

  
 

Regulamento dos Comitês Técnicos da Sociedade dos Técnicos 
Açucareiros e Alcooleiros do Brasil STAB – Regional Leste 

 
 
Capítulo I – Dos Objetivos e da Natureza dos Comitês 

 
 

Artigo 1º - Incentivar e fomentar as ações de pesquisas e difusão de 
tecnologias voltadas para o setor sucroalcooleiro no âmbito da STAB 
Regional Leste. 
 
Artigo 2º - Propor a padronização de metodologias usadas na 
pesquisa e na produção agroindustrial do setor sucroalcooleiro. 
 
Artigo 3º - Possibilitar o intercâmbio de informações técnicas - 
científicas entre as partes envolvidas do setor sucroalcooleiro 
(unidades industriais, fornecedores de cana, entidades de ensino, 
pesquisa e difusão de tecnologias, empresas fornecedoras de 
insumos, equipamentos, etc.). 
 
Artigo 4º - Os Comitês são de natureza consultiva. 
 
 
   

Capítulo II – Da Constituição e das Eleições 
 
 
Artigo 5º - Cada Comitê é constituído de um Presidente, um 
Secretário e cinco Conselheiros. 
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Parágrafo 1º - Todos os integrantes de Comitês devem ser 
sócios da STAB, quites com anuidades. 
 
Artigo 6º - A eleição para o primeiro mandato dos integrantes de cada 
Comitê será feita pela Diretoria Plena da STAB Regional Leste 
(Presidente, Secretário – Tesoureiro e Conselheiros). 
 
Artigo 7º – Para o segundo mandato em diante a eleição se dará 
entre os integrantes do respectivo Comitê mais a Diretoria Plena da 
STAB Regional Leste. 
 

Parágrafo 1º - Qualquer sócio da STAB Regional Leste poderá 
submeter seu nome para ser integrante de Comitê. 
 

Parágrafo 2º – Não é permitida a participação de uma mesma 
pessoa em mais de um Comitê. 
 
 Parágrafo 3º - É permitida a reeleição dos membros do Comitê. 
 
Artigo 8º - O mandato dos integrantes dos Comitês será de três anos, 
e deverá coincidir com o início de cada gestão de  
 
diretoria da STAB Regional Leste, sendo estabelecido o prazo de 60 
dias para a sua constituição. 
 
Artigo 9º - Em caso de impedimento ou desistência do Presidente ou 
Secretário de um Comitê, haverá escolha de outro nome entre os 
integrantes do respectivo Comitê, de acordo com o Artigo 7º.   
 
Artigo 10º – Em caso de impedimento ou desistência de um 
Conselheiro do Comitê, haverá escolha de outro nome entre os 
Sócios da STAB Regional Leste, quites com a anuidade, de acordo 
com o Artigo 7º.    
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  Capítulo III – Das Atribuições dos Integrantes dos 
Comitês 
 
 
Artigo 11º - Ao Presidente, caberá a atribuição de coordenar as 
ações do Comitê e representá-lo perante a Comunidade. 
 
Artigo 12º - Ao Secretário, incumbe secretariar as reuniões e demais 
ações do Comitê, convocando reuniões, elaborando Atas e 
representar o Presidente em sua ausência. 
 
 Parágrafo 1º - O Secretário do Comitê deverá entregar a ATA 
de cada reunião/ação para a STAB Regional Leste no prazo de uma 
semana da realização do evento. 
 
 
 
Artigo 14º - Aos Conselheiros, incumbe fiscalizar a atuação do 
Comitê e propor recomendações e sugestões para melhorias de suas 
ações. 
 
 
  Capítulo IV – Das Disposições Gerais 
 
 
Artigo 15º - A modificação desse Regulamento só será possível com 
aprovação em maioria simples dos presentes, em assembléia feita 
pelos membros dos Comitês e da Diretoria Plena da STAB Regional 
Leste. 
 
Artigo 16º - Todos os cargos dos Comitês serão exercidos sem 
quaisquer ônus para a STAB Regional Leste. 
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Artigos 17º – O Presidente da STAB Regional Leste terá voto de 
qualidade em qualquer votação. 
 
Artigo 18º - Todas as ações dos Comitês serão feitas em comum 
acordo com a STAB Regional Leste. 
 
Artigo 19º - O tempo de atuação de cada Comitê é indeterminado, 
podendo haver sua dissolução, mediante aprovação por maioria 
simples dos presentes em assembléia com os integrantes do 
respectivo Comitê mais a Diretoria Plena da STAB Regional Leste.  
 
Artigo 20º - Os casos omissos neste Regulamento poderão ser 
solucionados através de decisão em maioria simples dos presentes 
em assembléia com os integrantes do respectivo Comitê mais a 
Diretoria Plena da STAB Regional Leste. 

 
 
 

Maceió – AL, 01 de fevereiro de 1999. 


